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Regulamento de Apresentação e Tratamento de Denúncias, Queixas e Reclamações 

(nos termos e para os efeitos do Código de Conduta) 

 

1. Denúncia Interna 

1.1. Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações (RGPDI)1 

Genericamente, o RGPDI assegura a proteção da pessoa que denuncie ou divulgue 

publicamente infrações cometidas, que estejam a ser cometidas ou cujo cometimento se 

possa razoavelmente prever, bem como tentativas de ocultação de tais infrações, com 

fundamento em informações obtidas no âmbito da sua atividade profissional, 

independentemente da natureza dessa atividade e do sector em que é exercida. 

Podem estar abrangidos pela proteção conferida pelo RGPDI os trabalhadores do CPR, os 

prestadores de serviços, contratantes, subcontratantes e fornecedores, bem como quaisquer 

pessoas que atuem sob a sua supervisão e direção, os titulares de participações sociais e as 

pessoas pertencentes a órgãos de administração ou de gestão ou a órgãos fiscais ou de 

supervisão de pessoas coletivas, incluindo membros não executivos, voluntários e estagiários, 

remunerados ou não remunerados, entre outros. 

O RGPDI abrange, nomeadamente, as infrações relacionadas com o incumprimento de 

legislação no domínio da contratação pública, serviços, produtos e mercados financeiros, 

prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo, segurança e 

conformidade dos produtos, segurança dos transportes, proteção do ambiente, proteção 

contra radiações e segurança nuclear, segurança dos alimentos para consumo humano e 

animal, saúde e bem-estar animal, saúde pública, defesa do consumidor, proteção da 

privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos sistemas de informação, atos 

ilegais e lesivos do mercado interno e dos interesses financeiros da União Europeia e 

criminalidade violenta e organizada. 

Mediante cumprimento das condições impostas pelo RGPDI, os interessados podem efetuar 

denúncias internas, denúncias externas ou divulgação pública de infrações, conforme 

detalhado abaixo, sem prejuízo de outras disposições legais imperativas ou supletivas 

aplicáveis. 

1.1.1. Apresentação 

1.1.1.1. Para efeitos de apresentação de denúncias, o CPR institui o seguinte canal de denúncia 

interna: 

 
1 Cfr. Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro, que estabelece o regime geral de proteção de denunciantes 

de infrações, transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União, 
disponível em https://dre.pt/dre/detalhe/lei/93-2021-176147929 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/93-2021-176147929
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Endereço de correio eletrónico: denunciainterna.cpr@gmail.com 

 

1.1.1.2. Em conformidade com a faculdade consagrada no RGPDI, o canal de denúncia interna 

do CPR é operado externamente para efeitos de receção de denúncias. 

1.1.1.3. As denúncias internas devem ser apresentadas à entidade recetora externa, por 

escrito, de forma anónima ou com identificação do denunciante.  

1.1.1.4. Em conformidade com a sua eventual opção de anonimato, o denunciante deverá 

abster-se de transmitir quaisquer elementos para o efeito. Em qualquer caso, se o denunciante 

facultar, direta ou indiretamente, quaisquer elementos relativos à sua identificação, a 

confidencialidade de todos esses elementos será garantida, nos termos legais. 

1.1.2. Procedimento 

1.1.2.1. O canal de denúncia interna permite a apresentação e o seguimento seguros de 

denúncias, estando impedido o acesso por parte de pessoas não autorizadas, garantindo-se a 

exaustividade, integridade e conservação das denúncias submetidas, a confidencialidade da 

identidade ou o anonimato dos denunciantes, a confidencialidade da identidade de terceiros 

mencionados na denúncia.  

1.1.2.2. Apenas pessoas autorizadas terão acesso aos dados das denúncias recebidas pela 

entidade recetora externa, garantindo-se a independência, a imparcialidade, a 

confidencialidade, a proteção de dados, o sigilo e a ausência de conflitos de interesses no 

desempenho das funções pelo CPR e pela referida entidade externa.  

1.1.2.3. No seguimento da receção de qualquer denúncia interna, a pessoa responsável da 

entidade recetora externa, após verificação preliminar da respetiva denúncia, notifica, no 

prazo de 7 (sete) dias, o denunciante da receção da denúncia, informando, de forma clara e 

acessível, os requisitos, autoridades competentes e forma e admissibilidade da denúncia 

externa, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º e dos artigos 12.º e 14.º do RGPDI. 

1.1.2.4. Após a receção da denúncia, a entidade recetora externa, conferindo as limitações 

aplicáveis, remete a denúncia à pessoa responsável do CPR, para efeitos de seguimento da 

denúncia, no âmbito da respetiva organização, a qual deverá desenvolver as ações adequadas 

à verificação das alegações contidas na denúncia e, se for caso disso, à cessação da infração 

denunciada, inclusive através da abertura de um inquérito interno ou da comunicação a 

autoridade competente para investigação da infração. 

1.1.2.5. A pessoa responsável do CPR a quem a entidade recetora externa remete a denúncia 

não pode ser a pessoa visada na denúncia em causa. 

1.1.2.6. O CPR, no prazo máximo de 3 (três) meses a contar da data da receção da denúncia, 

comunica ao denunciante as medidas previstas ou adotadas para dar seguimento à denúncia e 

a respetiva fundamentação. 

1.1.2.7. O denunciante pode requerer, a qualquer momento, que o CPR lhe comunique o 

resultado da análise efetuada à denúncia no prazo de 15 (quinze) dias após a respetiva 

conclusão. 

mailto:denunciainterna.cpr@gmail.com
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1.1.3. Direitos e garantias 

O CPR e qualquer entidade terceira, no âmbito da receção e seguimento de denúncias, 

observarão os direitos e garantias previstos no RGPDI, incluindo: 

1.1.3.1. Dever de confidencialidade: A identidade do denunciante, bem como as informações 

que, direta ou indiretamente, permitam deduzir a sua identidade, têm natureza confidencial e 

são de acesso restrito às pessoas responsáveis por receber ou dar seguimento a denúncias, de 

acordo com o artigo 18.º do RGPDI. 

1.1.3.2. Tratamento de dados pessoais: O tratamento de dados pessoais observa o disposto no 

Regulamento Geral de Proteção de Dados e demais legislação aplicável, nos termos do artigo 

19.º do RGPDI. Os dados pessoais que manifestamente não forem relevantes para o 

tratamento da denúncia não são conservados, devendo ser imediatamente apagados. 

1.1.3.3. Dever de registo e conservação de denúncias: O CPR manterá um registo das 

denúncias recebidas, as quais devem ser conservadas, em regra, durante o período mínimo de 

5 (cinco) anos, de acordo com o artigo 20.º do RGPDI. 

1.1.3.4. Medidas de proteção do denunciante: O CPR cumprirá as medidas de proteção 

previstas pelo RGPDI, não praticando, designadamente, quaisquer atos de retaliação contra o 

denunciante, como previsto no artigo 21.º do RGPDI. 

1.1.4. Denúncia externa e divulgação pública 

1.1.4.1. Nos termos do RGPDI, as denúncias externas são apresentadas às autoridades públicas 

que, de acordo com as suas atribuições e competências, devam ou possam conhecer da 

situação a que diz respeito a denúncia.  

1.1.4.2. Os canais de denúncia externa disponibilizados pelas entidades públicas devem 

permitir a apresentação de denúncias por escrito e/ou verbalmente, anónimas ou com 

identificação do denunciante, sendo que, em regra, apenas é possível apresentar denúncias 

através de canais de denúncia externa nas seguintes situações: 

a) O denunciante não tenha acesso ao canal de denúncia interna ou este não exista. 

b) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração não pode ser eficazmente conhecida ou 

resolvida a nível interno, ou que existe risco de retaliação. 

c) Tenha inicialmente apresentado uma denúncia interna, sem que lhe tenham sido 

comunicadas as medidas previstas ou adotadas no prazo legalmente previsto. 

d) A infração constitua crime ou contraordenação punível com coima superior a € 50.000,00. 

1.1.4.3. As autoridades competentes para tratar as denúncias externas podem variar 

consoante a matéria e o território, designadamente: 

a) Ministério Público (mais informações em www.ministeriopublico.pt) 
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b) Polícia Judiciária (mais informações em www.policiajudiciaria.pt) 

c) Polícia de Segurança Pública (mais informações em www.psp.pt) 

d) Banco de Portugal (mais informações em www.bportugal.pt) 

e) Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (mais informações em www.asae.gov.pt)  

f) Comissão Nacional de Proteção de Dados (mais informações em www.cnpd.pt) 

Esta lista de entidades acima identificada não é exaustiva. Existem ainda outras autoridades 

competentes, incluindo órgãos de polícia criminal, autoridades administrativas independentes, 

institutos públicos, inspeções-gerais e entidades equiparadas e outros serviços centrais 

públicos, autarquias locais, associações públicas, e o Mecanismo Nacional Anticorrupção, por 

exemplo. 

1.1.4.4. Se a denúncia externa for submetida a uma autoridade incorreta, a mesma será 

oficiosamente remetida à entidade competente. 

1.1.4.5. O denunciante só pode divulgar publicamente uma infração quando: 

a) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração pode constituir um perigo iminente ou 

manifesto para o interesse público, que a infração não pode ser eficazmente conhecida ou 

resolvida pelas autoridades competentes, atendendo às circunstâncias específicas do caso, ou 

que existe um risco de retaliação inclusivamente em caso de denúncia externa.  

b) Tenha apresentado uma denúncia interna e uma denúncia externa, ou apenas esta última, e 

não tenham sido adotadas medidas adequadas nos prazos legalmente previstos. 

1.1.4.6. O presente regulamento não prevalece sobre a eventual obrigatoriedade de denúncia 

nos termos em que lei expressamente o determinar, nem obsta a situações em que pode ou 

deve ser apresentada queixa ou participação às autoridades públicas competentes. 

 

2. Outras denúncias 

Denúncias não abrangidas especificamente pelo RGPDI, como sejam as denúncias relativas a 

corrupção e infrações conexas, nos termos do RGPC, e assédio no trabalho ou qualquer outro 

incumprimento de disposições do Código de Conduta. 

2.1. Apresentação 

Estas denúncias podem também ser efetuadas através do canal de denúncia interna referido 

no ponto 1.1.1. do presente regulamento, sujeitas às necessárias adaptações. 

2.2. Procedimento 

2.2.1. Após receção da denúncia, serão concretizadas diligências necessárias para apurar a 

veracidade dos factos alegados pelo denunciante, incluindo diligências probatórias e pedidos 

de informação adicionais, e esclarecimentos a departamentos e colaboradores do CPR, os 

quais devem colaborar para o efeito. 



 

 

Conselho Português para os Refugiados  
Quinta do Pombeiro, Casa Senhorial Norte, Azinhaga do Pombeiro, s/n, 1950-183 Lisboa  

  Tel. + 351 21 831 43 72 | Fax: +351 21 837 50 72  
geral@cpr.pt | www.cpr.pt 

 

2.2.2. Concluída a necessária análise, a denúncia deverá ser respondida, com a maior 

brevidade possível, aplicando-se todas as medidas recomendáveis. 

2.2.3. O CPR deverá comunicar qualquer facto ilícito de que tenha conhecimento às entidades 

públicas competentes, pelos meios adequados para o efeito. 

 

3. Reclamações 

Qualquer irregularidade ou insatisfação não abrangida pelas secções 1. e 2. do presente 

regulamento poderá ser transmitida, diretamente, ao CPR, por qualquer sujeito, mediante 

reclamação. 

3.1. Apresentação 

3.1.1. As reclamações podem ser apresentadas através dos meios seguintes, conforme 

aplicável: 

a) Correio postal: carta dirigida ao CPR, com sede na Quinta do Pombeiro, Casa Senhorial 

Norte, s/n, Azinhaga do Pombeiro, 1950-183 Lisboa; 

b) E-mail: reclamacoes@cpr.pt 

c) Livro de Reclamações: formulário disponível nos centros de acolhimento do CPR; 

d) Livro de Reclamações Eletrónico: acesso disponível no site do CPR em "Livro de 

Reclamações Electrónico" e https://www.livroreclamacoes.pt/inicio; 

e) Verbalmente: nos centros de acolhimento ou em locais de atendimento do CPR;  

3.1.2. A reclamação, se meramente verbal, deverá ser reduzida a escrito. 

3.2. Requisitos 

3.2.1. As reclamações devem cumprir os seguintes requisitos: 

a) Identificação do Reclamante, em particular nome completo e n.º de documento de 

identificação, como, por exemplo, Cartão de Cidadão, NIF, Passaporte ou qualquer outro 

documento que seja reconhecido como identificativo; também, em caso de reclamação em 

nome de terceiro, identificação do Apresentante e dados de documento que titule a qualidade 

em que atua; 

b) Dados de contacto do Reclamante, como morada, e-mail e telefone/telemóvel; 

c) Descrição dos factos que deram origem à reclamação; 

d) Data da ocorrência dos factos; 

e) Indicação e junção de prova, se aplicável. 

3.2.2. A reclamação deve ser o mais detalhada possível, contendo uma descrição precisa dos 

factos constitutivos ou suscetíveis de consubstanciar práticas irregulares ou ilícitas e que não 

se enquadrem no âmbito de outros meios disponibilizados pelo CPR para denúncias.  

mailto:reclamacoes@cpr.pt
https://www.livroreclamacoes.pt/inicio
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3.2.3. No caso de a reclamação ser apresentada por terceiro, e se surgirem dúvidas quanto à 

qualidade em que este intervém e, para acautelar o cumprimento do dever de 

confidencialidade, quanto à informação que pode ser prestada ao representante, o CPR 

informará o Reclamante que a resposta à reclamação fica condicionada à prova da qualidade 

desse representante. 

3.2.4. No caso de a reclamação ser apresentada verbalmente, o CPR procurará assegurar que o 

Reclamante pode recorrer a língua que compreenda e na qual consiga expressar-se de forma 

eficaz e completa, podendo, para o efeito ser necessária a assistência terceiros, 

designadamente intérpretes. Quando não seja possível, nomeadamente por motivos externos 

ao CPR, assegurar a redução imediata da reclamação a escrito por falta de intérprete, o CPR 

diligenciará pela sua rápida realização em momento posterior.  

3.2.5. As reclamações apresentadas através de Livro de Reclamações e Livro de Reclamações 

Eletrónico obedecem à legislação especialmente aplicável, incluindo o Decreto-Lei n.º 

156/2005, de 15 de setembro. 

3.3. Procedimento 

3.3.1. O CPR assegura que todas as reclamações recebidas são registadas e tratadas de modo 

imparcial, transparente, célere e fundamentado, por órgão/departamento diferente do que 

praticou os atos ou omissões objeto de reclamação, visado na reclamação, sendo, contudo, 

assegurada a pronúncia do órgão ou valência em causa. 

3.3.2 As reclamações recebidas através do Livro de Reclamações são remetidas para as 

respetivas autoridades competentes, nos termos legalmente aplicáveis. 

3.3.3. Após receção da reclamação serão desenvolvidas as diligências necessárias para apurar 

os factos alegados pelo Reclamante, designadamente analisando cuidadosamente a prova e 

documentação disponível. Podem igualmente ser solicitadas informações adicionais ao 

Reclamante, bem como informações e esclarecimentos a outros departamentos do CPR, os 

quais devem colaborar para o efeito. 

3.3.4. Os procedimentos de reclamação devem ser objeto de resposta no prazo mais breve 

possível, salvo se for aplicável prazo imperativo previsto na legislação. 

 

4. Disposições finais 

O presente regulamento será disponibilizado com o Código de Conduta do CPR e será revisto 

aquando da revisão do referido Código ou sempre que se verifiquem factos supervenientes 

que a justifiquem. 

 

 

16 de março de 2023 

 


